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Vitória (ES), terça-feira, 11 de Novembro de 2025.

Secretaria de Estado da Educação  - SEDU -

RESUMO DO EDITAL DE ABERTURA DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEDU Nº 
40/2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no 
uso da atribuição que lhe foi conferida pela Lei nº 
3.043/1975, RESOLVE:

TORNAR PÚBLICO O EDITAL DE ABERTURA 
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
SEDU Nº 40/2025, que estabelece normas para 
seleção e contratação de Profissionais de Apoio 
Escolar (CUIDADOR), em caráter temporário, 
para atendimento às necessidades da Rede Pública 
Estadual de Ensino do Espírito Santo.

Os interessados podem se inscrever exclusivamente 
pelo site www.selecao.es.gov.br, no período das 10 
horas do dia 17 de novembro de 2025 até às 17 
horas do dia 24 de novembro de 2025.

Vitória/ES, 10 de novembro de 2025.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 1667563

PORTARIA Nº 293-R, DE 10 DE NOVEMBRO DE 
2025.

Cria o Núcleo Estadual de Educação de Jovens e 
Adultos - NEEJA na EEEFM Professora Filomena 
Quitiba e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Lei nº 3.043/1975, e considerando o que consta no 
Processo E-Docs nº 2025-HRMRP,

RESOLVE:

Art. 1º Criar o Núcleo Estadual de Educação de 
Jovens e Adultos - NEEJA na EEEFM Professora 
Filomena Quitiba, situada à Rua Mimoso do Sul, nº 
884, Centro, Piúma - ES, CEP: 29285-000.

Art. 2º Criar o Ensino Fundamental (2º segmento) e 
o Ensino Médio (3º segmento), ambos na modalidade 
da Educação de Jovens e Adultos - EJA, nos turnos 
diurno e noturno, para funcionamento no NEEJA da 
EEEFM Professora Filomena Quitiba.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Vitória/ES, 10 de novembro de 2025.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 1667536
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